
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1364669 - ES (2013/0019791-5)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADOR : PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO E OUTRO(S) 

- ES012242 
AGRAVADO  : AMÉLIA BORTOLON GABURRO 
ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA CARVALHO AGUM E 

OUTRO(S)
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS QUANDO A PARTE OPTA POR ADVOGADO PARTICULAR 
E EXISTE DEFENSORIA PÚBLICA INSTALADA NO ESTADO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 450/STF. AGRAVO INTERNO DO ENTE 
ESTADUAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até 
então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo 2).

2.   Conforme o disposto na Súmula 450/STF, são 
devidos honorários de Advogado sempre que vencedor o beneficiário de justiça gratuita. 
Julgados: REsp. 295.159/SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 19.3.2001; REsp. 
208.953/RS, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJ 28.6.1999.

3.   Em que pese a disponibilidade de acesso à 
Defensoria Pública do autor beneficiário da justiça gratuita, à luz do Estatuto da 
Advocacia (Lei 8.906/1994), os honorários de sucumbência constituem direito autônomo 
do Advogado, possuindo natureza remuneratória. Nesse contexto, a escolha do autor por 
Advogado particular não tem o condão de afastar deste o direito pela correta retribuição 
de seu trabalho. Julgados: AgInt no REsp. 1.296.830/ES, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, DJe 31.8.2016; AgRg no REsp. 1.386.809/ES, Rel. Min. 
ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 1.3.2016.

4.   Agravo Interno do Ente Estadual a que se nega 
provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
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Superior Tribunal de Justiça
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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